
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2020 
Processo nº 33/2020 

 
 
 
 

PREÂMBULO 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Rio Grande do Sul, sediado na Av. Princesa Isabel, 921, Porto Alegre – RS, 
por meio do pregoeiro designado pela Portaria nº 110 de 09 de setembro de 2019, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 ,da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 25 de maio de 2017, da Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de veículo tipo SUV (Sport Utility Vehicle) zero 
quilômetro para atendimento das atividades de fiscalização do Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Rio Grande do Sul, conforme condições estabelecidas neste Edital e no Termo de 
Referência. 

 
2. DA DATA E LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  
2.1. O certame será realizado conforme as especificações abaixo: 

2.1.1. Data da sessão: 27/02/2020. 
2.1.2. Recebimento das propostas: até às 09hs do dia 27/02/2020. 
2.1.3. Abertura das propostas: às 09hs01min do dia 27/02/2020. 
2.1.4. Início da sessão de disputa de preços: 09hs30min do dia 27/02/2020. 
2.1.5. Local da sessão: No site www.pregaoonlinebanrisul.com.br 

2.2. Consultas: e-mail licit04@cremers.org.br – fone: (51) 3219.7544 das 09hs às 18hs. 
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do CREMERS, na classificação 6.2.2.1.1.44.90.52.0042 – Veículos. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderá participar deste pregão qualquer empresa legalmente estabelecida no País, cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, cadastradas e habilitadas junto a 
Seção de Cadastro da CELIC e que atendam às exigências deste Edital. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
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4.2.1. Como condição para a usufruir do tratamento favorecido estabelecidos nos seus 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, a entidade de menor porte deverá 
assinalar, em campo próprio no sistema, declaração que a empresa está enquadrada como 
ME/EPP, sob as penas da Lei.  
4.2.2. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por 
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando-a à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a União, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados nas seguintes condições: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.3.2. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;  
4.3.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4. É permitida a participação de empresas estrangeiras, desde que apresentem Decreto de 
Autorização para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atendam às 
exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial, devendo ter representação 
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente. 
4.5. A participação na presente licitação implica para a empresa Licitante aceitação plena e 
irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes neste Edital e de seus anexos, a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo; 
4.6. A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital, dar-se-á 
por meio da digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços com valores unitários e totais, exclusivamente por meio eletrônico;  
4.7.  A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br ; 
4.8. No presente processo licitatório somente poderá se manifestar, em nome da Licitante, a 
pessoa por ela credenciada. 

 
5. CREDENCIAMENTO 
5.1. Os interessados em participar na presente licitação deverão estar regularmente 
credenciados junto ao provedor do sistema. 
5.2. O cadastro será encaminhado através da seção de Credenciamento Eletrônico do site da 
Central de Licitações do Estado – CELIC (www.celic.rs.gov.br). 
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5.3. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 
5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
5.5. O credenciamento e sua manutenção no respectivo cadastro dependerão de registro 
cadastral na CELIC. 
5.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.  
5.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A partir da publicação do Edital o licitante poderá encaminhar a proposta de preços, 
mediante preenchimento no sistema eletrônico até a data e hora limite para entrega, quando 
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
6.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.2.1. Marca e modelo; 
6.2.2. Valor unitário; 

6.3. O licitante deverá anexar em campo específico no sistema eletrônico a sua proposta de 
preços em formato digitalizado, a qual deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, elaborada de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, conforme 
modelo constante no anexo III deste Edital, assinada por seu responsável legal, devendo conter, 
no mínimo, todos os elementos a seguir relacionados: 

6.3.1. Identificação da proponente, com endereço, telefone, e-mail e nome do contato 
entre a licitante e o CREMERS; 
6.3.2. Indicação precisa do item ofertado, contendo as características técnicas do produto, 
indicando obrigatoriamente a sua marca e, se for o caso, o modelo; 
6.3.3. Quantidade e unidade de medida; 
6.3.4. Os preços propostos, expressos em moeda corrente nacional (R$), em algarismo e 
por extenso, unitário e total; 
6.3.5. Indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para fins de 
pagamento; 
6.3.6. Declaração expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e despesas 
inerentes à prestação dos serviços/fornecimento dos bens, tais como: taxas, fretes 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, e materiais que possam influir direta ou 
indiretamente no custo do fornecimento; 
6.3.7. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a 
contar da data da sessão do pregão; se na proposta não constar prazo de validade, 
subentende-se 60 (sessenta) dias; 



 

 

 

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

6.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços.  
6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.4. O prazo de validade das propostas apresentadas nesta licitação será, automaticamente, de 
60 (sessenta) dias, contados da data fixada para a abertura das propostas, o qual, se necessário, 
poderá ser prorrogado mediante concordância dos Licitantes. 
6.5. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas no edital. 
6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA 
 
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Somente poderá participar da rodada de lances a licitante que anteriormente tenha 
encaminhado proposta de preços. 
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis.  

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.6. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de 
menor valor unitário. Em seguida, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
7.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
7.8. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será 
prerrogativa do pregoeiro. 
7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 



 

 

 

7.11. Só serão aceitos lances inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado 
no sistema.  
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.13. Será permitida aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 
7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-
se os licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo aqueles, com a devida 
justificativa e, aceito pelo pregoeiro. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, 
do menor lance registrado, vedada a identificação do autor dos lances aos demais participantes. 
7.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.19. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.21. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.22. No caso de desconexão com pregoeiro, no decorrer da etapa competitivas do certame, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances, 
retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
7.23. No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes. 
7.24. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
7.25. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.26. O sistema informará a proposta de vencedora imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 
7.27. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

7.27.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

7.28. Constando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço. 
7.29. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 



 

 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. O licitante detentor da melhor oferta deverá anexar por meio de funcionalidade presente 
no sistema (upload), a proposta atualizada com o preço final, elaborada conforme descrito no item 
6.4 e seus subitens, no prazo de até 02 (duas) horas após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico. 

8.1.1. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da proposta final por meio de fac-símile (51) 3217-1968 ou do 
e-mail licit04@cremers.org.br.  

8.2. Posteriormente deverá ser encaminhada a proposta final em via original assinada pelo 
responsável legal do Licitante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da sessão do 
pregão. 
8.3. Na proposta final não serão admitidas alterações nas especificações do objeto em relação 
às apresentadas na proposta inicial. 
8.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
8.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
8.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao fornecedor registrado, se for 
o caso. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
9.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 
desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital.  
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

9.3.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.3.2. Não atenda às exigências do ato convocatório da licitação 
9.3.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo termo de referência; 
9.3.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

9.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.4.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
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9.4.2.  Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 
9.4.3.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

9.5. A Licitante deverá anexar, junto a proposta comercial, prospecto(s)/folheto(s) dos bens e 
equipamentos ofertados para verificação do atendimento às especificações técnicas contidas 
neste Termo de Referência e no Edital.  
9.6.  A Licitante deverá apresentar preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária ou de custos financeiros, compreendidos todas as despesas 
incidentes sobre o objeto licitado, tais como: impostos, fretes, seguros, taxas, etc. e deduzidos os 
descontos eventualmente concedidos;  
9.7.  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, prazo ou qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar erros materiais e à redução de preços por lances; 
alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro;  
9.8. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão.  
9.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital.  
9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
9.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 
44 e 45 da LC 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em meio digital pelos 
licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, 
após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.   

10.1.1. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio de fac-símile (51) 3217-1968 ou do 
e-mail licit04@cremers.org.br.  

mailto:licit04@cremers.org.br


 

 

 

10.2. A documentação para habilitação e a proposta final assinada e atualizada, em meio físico, 
deverão ser entregues no setor de Protocolo da Sede do CREMERS em Porto Alegre, na Av. 
Princesa Isabel nº 921, bairro Santana, Cep 90620-001, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir da intimação por meio eletrônico expedida pelo pregoeiro. 
10.3. Todas as folhas dos documentos para habilitação deverão ser apresentadas em seus 

originais ou cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com o original, devendo ser rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
10.3.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
10.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (consulta através de site 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
10.4.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::) 
10.4.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
10.4.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.5. O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá apresentar a 
seguinte documentação de habilitação nas condições seguintes: 
10.6. DECLARAÇÃO da proponente de que não pesa contra si declaração de INIDONEIDADE 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera (modelo Anexo IV). 
10.7. DECLARAÇÃO do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme modelo no Anexo V deste Edital. 
10.8. Comprovação de qualificação técnica e aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
10.9. Documentação relativa à Habilitação jurídica:  

10.9.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.9.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio eletrônico www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
10.9.4. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
10.9.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: Certidão expedida pela 
Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 
10.9.6. No caso de sociedade por ações: Ato constitutivo ou estatuto em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de Ata de 
posse de seus administradores e seus respectivos documentos de identificação; 
10.9.7. No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
10.9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto 
de autorização; 
10.9.9. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
10.9.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.10. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social; 
10.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
10.10.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
10.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
10.10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
10.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 



 

 

 

10.11. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
10.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
10.11.2. Enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa autenticada 
pela Junta Comercial ou Cartório de Registros Especiais ou ainda, pela forma prevista no 
art. 39A da Lei federal nº 8.934/1994, quando for o caso; 
10.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

10.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 
10.11.3.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
10.11.3.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
10.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

10.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 5% (cinco por cento do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 



 

 

 

10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

10.14.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura 
da sessão pública. 

10.15. O Certificado de Fornecedor do Estado – CFE e respectivo Anexo, expedido pela CELIC, bem 
como o cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
substituem os documentos para habilitação que neles constam, exceto os relativos à 
Qualificação Técnica prevista no item 10.8.  
10.15.1. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto à CELIC ou ao SICAF. 

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
10.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Dos atos relacionados com o pregão caberá recurso, o qual dependerá de manifestação de 
intenção do licitante ao final da sessão pública, dentro do prazo de 30 (trinta) minutos, de forma 



 

 

 

motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  
12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões, também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.5. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às 
razões indicadas pelo licitante na sessão pública. 
12.7. O recurso somente terá eficácia se o Representante Legal da recorrente tiver formalizado 
sua intenção de recorrer na audiência de abertura deste Pregão. 
12.8. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não 
será conhecido. 
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados e concluída a análise da documentação de habilitação. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 5 
dias, a contar da data de seu recebimento.  
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 



 

 

 

14.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração realizará consulta ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
14.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

 
14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
15.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  
 

16. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado conforme o estabelecido no Termo de Referência.  

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. As sanções administrativas a que os Licitantes estão sujeitos são as estabelecidas no Termo 

de Referência.  
 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licit04@cremers.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Princesa 
Isabel, 921 – Porto Alegre/RS. 

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado; 

mailto:licit04@cremers.org.br


 

 

 

19.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário.  

19.3. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
19.4. Para todas as referências de tempo deste Edital e seus anexos será observado o horário de 

Brasília (DF); 
19.5. Todos os eventos ocorridos durante a sessão pública de disputa serão registrados e 

publicados, em ata eletrônica, imediatamente após o término da disputa, tornando-se 
disponível ao acesso por qualquer cidadão. 

19.6. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois a simples apresentação da proposta de preços e da documentação de 
habilitação submete a licitante à aceitação incondicional de seus termos, bem como 
representa o conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 

19.7. O CREMERS reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 
prazo para recebimento e/ou abertura da proposta de preços. 

19.8. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do Pregão, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à Licitante a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta de 
preços ou da documentação de habilitação. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
Licitante, desde que sejam possíveis a aferição de sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da audiência pública do pregão. 

19.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

19.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.12. Para efeitos deste edital, serão desclassificadas as propostas que: 
19.12.1. Apresentarem irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 

entendimento; 
19.12.2.  Não atenderem às disposições do edital ou consignarem vantagens ou condições 

nele não previstas;  
19.12.3. Forem manifestamente inexequíveis. 

19.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.14. O CREMERS reserva-se o direito de aceitar total ou parcialmente quaisquer propostas, ou a 
todas rejeitar sem que caiba a proponente qualquer direito a indenização ou 
ressarcimento. 

19.15. Da mesma forma, o CREMERS reserva-se o direito de contratar total ou parcialmente os 
itens solicitados, sem que caiba a proponente qualquer direito a indenização ou 
ressarcimento.  



 

 

19.16. A licitante vencedora, após a adjudicação do objeto, ficará obrigada a aceitar nas mesmas 
condições, os acréscimos ou supressões no objeto que se fizerem necessários, por 
conveniência do CREMERS, respeitando-se os limites previstos em Lei. 

19.17. A licitante vencedora, após a contratação, ficará obrigada a realizar os serviços de acordo 
com o objeto do presente pregão descrito no anexo I. 

19.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.cremers.org.br e 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Av. Princesa Isabel, 921 – bairro Santana, Porto Alegre/RS nos dias úteis, no horário das 09 
horas às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.19. Será comunicada, por escrito, aos Licitantes que retirarem o Edital e divulgada aos demais 
pelos mesmos meios de divulgação inicial, qualquer alteração que importe em modificação 
de seus termos, que venha a ocorrer nele ou em seus anexos; 

19.20. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus Anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

19.21. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Porto Alegre, para dirimir 
eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda 
que mais privilegiado. 

19.22. Acompanham este edital os seguintes anexos: 

ANEXO I   – Termo de Referência; 
ANEXO II  – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V  – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no do art. 7º, XXXIII da CF; 
 

Porto Alegre, 05 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 

Esequiel Steil 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cremers.org.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/


 

 

ANEXO I  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
1.1 Aquisição de 01 (um) veículo tipo SUV (Sport Utility Vehicle) zero quilômetro, conforme 
especificações abaixo: 

Item Descrição/ Especificações Técnicas mínimas Quant. 
Valor de 

referência 

01 

Veículo tipo SUV, zero quilômetro, cor branca, bicombustível, 
ano de fabricação e modelo 2019 ou versão mais atualizada; 
cilindrada mínima de 1.400cm3 (*); potência máxima do motor  
de no mínimo de 120 cv; capacidade para 5 pessoas, 04 
(quatro) portas laterais e uma porta de acesso ao porta malas; 
distância entre eixos de no mínimo 2.570mm(*), comprimento 
de no mínimo 4.232mm(*), largura de no mínimo 1.798mm(*),  
altura de no mínimo 1658mm(*); câmbio automático ou 
automatizado; direção hidráulica ou elétrica; Ar-condicionado 
de fábrica; airbag dianteiro para motorista e passageiro; 
volante com regulagem de altura; vidros e travas elétricas nas 
quatro portas; cinto de segurança de três pontos para todos os 
ocupantes; encosto de cabeça para todos os ocupantes; vidro 
traseiro fixo com ante embaçante; alarme de fábrica, com 
comando de abertura das portas e levantamento dos vidros; 
Demais equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente; O veículo de ser equipado com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Manual do proprietário e de manutenção em 
português; O veículo especificado deverá ser de marca 
consolidada no mercado fornecedor de peças e serviços de 
assistência técnica no Estado do Rio Grande do Sul, haja vista 
que circulará por todas as regiões deste Estado; O veículo deve 
ser entregue emplacado e licenciado em nome do CREMERS; 
Garantia Mínima de 03 (três) anos de fábrica, contado do 
recebimento do veículo. 

(*) Permitida variação de até 1% para menor nos valores. 

01 R$ 94.550,00 

 
2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 
2.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  
2.2 Por se tratar de aquisição de bens comuns, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei 
nº 10.520/02, o certame licitatório será realizado na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, 



 

 

do tipo menor preço por item, que possibilitará maior celeridade ao processo, como também 
amplia o universo dos potenciais licitantes. 
 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas de deslocamentos e 
viagens realizadas por Conselheiros e pelos servidores do Setor de Fiscalização do CREMERS no 
estado do Rio Grande do Sul, na execução de suas atividades fiscalizatórias.   
3.2 As especificações do objeto se justificam por se tratar de veículo mais alto, robusto e 
seguro, apto a enfrentar os maiores e difíceis deslocamentos, em decorrência do estado, por vezes 
precário, das rodovias e estradas do interior do Estado.  

 
4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
4.1 O prazo de entrega do objeto desta Licitação é de, no máximo 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento da Nota de Empenho e da respectiva Autorização de Fornecimento (AF), 
a ser emitida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul. 
4.2 No prazo de entrega estão compreendidos:   

4.2.1 A entrega do veículo devidamente emplacado; 
4.2.2 A entrega dos documentos (CRLV e CRV) em nome do Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Rio Grande do Sul. 

4.3  O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por escrito, por parte 
da Contratada, de justificativa devidamente fundamentada, caso ocorram uma das situações 
previstas pelo art. 57, § 1º, incisos I e VI, da Lei nº 8.666/93.  
4.4 O veículo deverá ser entregue em dias úteis, durante o horário de expediente, 
especificamente das 09:00h às 17:00h, na Sede do CREMERS, situado na Avenida Princesa Isabel, 
Bairro Santana, Porto Alegre/RS, CEP 90.620-001, mediante prévio agendamento, através do 
telefone (51) 3300.5413, Setor de Licitações. 
4.5 No ato da entrega, o veículo: 

4.5.1  Deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela vigente 
lei de trânsito; 
4.5.2 Deverá ser entregue revisado e limpo, de acordo com as normas do fabricante.  
4.5.3 Deverá atender aos limites máximos de ruído fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, 
de 11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e legislação correlata; 
4.5.4 Deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do 
escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle Poluição do Ar por Veículos 
Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, e n° 
315, de 29/10/2002, e legislação correlata; 

4.6 A empresa CONTRATADA deverá substituir o veículo, caso, no período de 90 (noventa) 
dias, contados a partir do recebimento definitivo, apresente defeitos sistemáticos de fabricação, 
devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em 
concessionárias do fabricante, máximo de 30 (trinta) dias corridos. Este prazo será contado a partir 
da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
5.1 Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta 
contratação será realizado da seguinte forma:  



 

 

5.1.1 Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações;  
5.1.2 Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação.  

5.2 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo o veículo ser recolhido e substituído.  
5.3 Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, 
iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 

5.3.1 O fornecedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do 
veículo, a partir da comunicação oficial feita pelo CREMERS, sem qualquer custo adicional 
para o Conselho.  
5.3.2 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo 
de Referência.  

5.4 O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 
relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes 
condições:  

5.4.1 Veículos e demais componentes de acordo com a Especificação Técnica contidas 
neste Termo de Referência e na Proposta Comercial vencedora;  
5.4.2 Quantidades em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho;  
5.4.3 Entrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência.  

5.5 O recebimento definitivo dar-se-á:  
5.5.1 Após verificação física que constate a integridade do produto;  
5.5.2 Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência.  

5.6 O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento provisório.  
5.7 Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento 
Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor designado, o qual poderá ser substituído pela 
atestação no verso da nota fiscal, efetuada por representante da Seção de Transporte do 
CREMERS, considerando o valor da compra, de acordo com a previsão legal. 
 
6. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRAZO DE GARANTIA 
6.1  A contratada se obriga, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses, a prestar garantia 
contra defeito e vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional para o Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Rio Grande do Sul, contados a partir do seu recebimento definitivo.  

6.1.1 No caso de defeito(s) em peças(s) e se, consequentemente houver a sua 
substituição, a garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) 
defeituosa(s). 

6.2 A contratada deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada em todo 
território do Estado do Rio Grande do Sul.  
6.3 A contratada declarada vencedora deverá, quando da apresentação da proposta, indicar 
o(s) nome(s) da(s) empresa(s) credenciada/autorizada pelo fabricante do veículo, com sede na 
Região Metropolitana do Porto Alegre/RS, para prestação dos serviços em garantia. 



 

 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.2 Emitir Autorizações de Fornecimento, contendo especificações, quantidades, a data e o 
nome do servidor responsável; 
7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.4 Permitir o acesso de fornecimento da CONTRATADA, aos locais de entrega, respeitadas as 
normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas 
7.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
7.6 Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
7.7 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.8 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.9 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.10 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e neste Termo de Referência.  
7.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, 
no que couber 
8.2 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme espeque no art. 70 da Lei nº 8.666/1993.  
8.3 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato 
ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título;  
8.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, 
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes 
de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo 
expirado o prazo;  
8.5 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 
Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos;  
8.6 Designar profissional responsável pela entrega do objeto;  
8.7 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus 
empregados ou representantes, ao CREMERS e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do objeto licitado;  



 

 

8.8 Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu 
transporte.  
8.9 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados.  
8.10 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos.  
8.11 Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993.  
8.12 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.  
8.13 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.14 Cumprir as orientações do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato; 
8.15 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.  
 
9 DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.3.1 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
9.8  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 



 

 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =   (6 / 100 ) 

365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                         
10 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

10.1.1 O recebimento de material de valor superior ao estabelecido no inciso II, alínea a do 
art. 23 da Lei 8.666/93, será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a CONTRATADA que: 

11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3 Fraudar na execução do contrato; 
11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5 Cometer fraude fiscal; 
11.1.6 Não mantiver a proposta. 

11.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE; 



 

 

11.2.2 Multa por não cumprimento dos prazos estabelecidos para as atividades definidas 
neste termo de Referência contrato, ensejará a aplicação de multa moratória de 0,5 % 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o a parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
11.2.3 Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
11.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
11.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

11.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

11.2.7.1 No caso de aplicação da sanção estabelecida acima, é facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
CONTRATADA que: 

11.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
11.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
12 DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 

 
13 DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
13.1 O preço máximo estimado e admitido pela Administração para a contratação do objeto 
deste certame é R$ 94.550,00 (Noventa e quatro mil quinhentos e cinquenta reais), conforme 



 

 

documentos anexados aos autos, com fulcro no inciso III, do art. 3º, da Lei Federal n.º 10.520, de 
2002. 

 
14 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
14.1 As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.2 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com 
suas posteriores alterações e legislação correlata. 

 
Porto Alegre, 05 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 

Rômulo Nascimento Barros 
Diretor Executivo 

 

Esequiel Steil 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 
 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO QUE FAZEM ENTRE 
SI O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO RIO GRANDE DO SUL E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

 O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, entidade de 
Fiscalização da Profissão médica, instituído pela Lei n.º 3.268, de 30 de setembro de 1957, e 
regulamentada pelo Decreto n.º 44.045, de 19 de julho de 1958, com sede na Av. Princesa Isabel, 
921, em Porto Alegre/RS, CNPJ n.º 91.335.315/0001-45, por intermédio de seu representante 
legal, consoante delegação de competência conferida pela Lei n.º 3.268/57, neste ato 
representada pelo seu Presidente Dr. ......................................., portador do CPF n.º ....................., 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ............................................................, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº ..............................., sediado(a) na .................................................................., 
em ..................................... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) .................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ..........................., 
expedida pela (o) ..........................., e CPF nº ................................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº 33/2020 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 02/2020, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 01 (um) veículo tipo SUV (Sport 
Utility Vehicle) zero quilômetro, conforme especificações constantes no Termo de Referência do 
Edital de Licitação identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Descrição do objeto: 

Item Descrição do Veículo / marca / modelo / demais características Valor  

01  R$  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .................... (por extenso). 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 



 

 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
 

3. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 
 

4. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do CREMERS, para o exercício de 2020, na classificação 
6.2.2.1.1.44.90.52.0042 – Veículos.  

 
 

5. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e terá a 
duração de 12 meses, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
6. CLÁSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

 
 

7. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
 
8. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
8.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

8.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 
9. CLAÚSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 



 

 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e multas. 

 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 



 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
15.1. É eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Porto Alegre para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas  

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

........................................,  .......... de............................... de 20..... 

 
 
 
 
 

Conselho Regional de Medicina do Estado do 
Rio Grande do Sul 

CONTRATADA  

 
 

Testemunhas 
 

 
 
 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III  
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Pelo presente, declarando inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os das 

Leis 10.520/02 e 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital de Licitação Pregão 

Eletrônico nº 02/2020 e seus anexos, __________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob nº ____________________ com sede à ___________________________________, 

por intermédio de seu representante legal, vem apresentar ao Sr. Pregoeiro a Proposta de Preço 

para venda de 01 (um) veículo tipo Sport Utility Vehicle (SUV) zero quilômetro, observadas todas 

as estipulações do correspondente Edital e seus Anexos:  

Item Descrição Marca/Modelo Valor R$ 

01 

Veículo tipo Sport Utility Vehicle (SUV) zero 
quilômetro, conforme especificações mínimas 
constantes no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico nº 02/2020. 

  

 
Valor da oferta: (por extenso)  
  
Declaramos que os preços acima ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos 

tributários e trabalhistas, dentre outros.  A validade de nossa proposta relativamente aos itens 

abaixo é de ________ dias corridos, a contar da data de abertura da sessão.  

  

Nome do representante legal: ______________________________________  

Nº do CPF representante legal: _____________________________________  

Telefone/email para contato: ______________________________________  
  
 

_________________, _____ de ___________ de 2019. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Representante Legal 

  
 



 

 

ANEXO IV 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
A empresa_________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, através de seu representante legal, Sr.(a)________________________, 

CPF nº_________________, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

Licitação instaurada pelo CREMERS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020, que não foi 

declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 

Porto Alegre, ______, de ___________________2019. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do representante legal acima qualificado  

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO V  
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020 

 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF.  

 

 

A empresa_________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, através de seu representante legal, Sr.(a)________________________, 

CPF nº_________________, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

Licitação instaurada pelo CREMERS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020,  que não 

possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 

Porto Alegre, ______, de ___________________2019. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do representante legal cima qualificado  

 
 
 
 
 
 
 
 

 


